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Protocolo: 191344

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 328/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento 
de Fundos da Diretoria Técnica, constante no Processo nº 
251249/2017, de 09/06/2017.
R E S O L V E:
1 – Conceder Suprimento de Fundos ao servidor; ALMIR DOS 
SANTOS COSTA, ocupante do cargo de Aux. de Serv. Operacionais, 
matrícula funcional nº 55588112/1 e C.P.F. 603.473.252-20 e  
C.P.F.: n° 126.638.242-91; no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) obedecendo a seguinte classifi cação orçamentária:
Programa de Trabalho: 658236
Natureza de Despesa: 339030
Fonte: 0101
2 – Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LÍCIA MARIA PAIVA DE OLIVEIRA ROSENDO
Presidente da FUNTELPA, em exercício

Protocolo: 190951

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 326/2017  DE 13 DE JUNHO DE 2017
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da Diretoria 
Técnica, constante no Processo nº 251276/2017 de 09/06/2017.
RESOLVE:
CONCEDER 6 e ½ (seis e meia) diárias, ao Colaborador Eventual, 
ARMANDO DA SILVA LIMA, CPF: nº 066.151.122-72, para 
custear despesas com viagem  a  localidade de Medicilândia, no 
período de 20 a 26/06/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LÍCIA MARIA PAIVA DE O.ROSENDO
Presidente da FUNTELPA, em exercício

Protocolo: 190959

PORTARIA Nº 327/2017  DE 13 DE JUNHO DE 2017
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da Diretoria 
Técnica, constante no Processo nº 251260/2017 de 09/06/2017.
RESOLVE:
CONCEDER 6 e ½ (seis e meia) diárias, aos Servidores abaixo 
relacionados; para custearem despesas com viagem  a  localidade 
de Medicilândia, no período de 20 a 26/06/2017, com o objetivo 
de realizarem serviços na RTV da Funtelpa.
ALMIR DOS SANTOS COSTA, ocupante do cargo de Aux. de 
Serv. Operacionais, matrícula funcional nº 55588112/1 e C.P.F. 
603.473.252-20.
SERGIO CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Tec.Est.Repet.Retr.de TV/Gerente, matrícula funcional nº 
3181855-1 e C.P.F.: 116.672.652-53.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LÍCIA MARIA PAIVA DE O. ROSENDO
Presidente da FUNTELPA, em exercício

Protocolo: 190954

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 329 /2017 DE 13 JUNHO DE 2017.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;

R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor 
Olavo Guilherme Gama, ocupante do cargo de Operador de 
Controle Master, matrícula funcional nº 7005725/1, lotado na 
Coordenadoria de Operações da TV, no período de 19/06/17 a 
18/07/2017, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LÍCIA MARIA PAIVA DE OLIVEIRA ROSENDO
Presidente da FUNTELPA, em exercício

Protocolo: 191284
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE SUBST. Nº 213/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
08 DE JUNHO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 172/2017-GAB/PAD, 
datado de 02 de junho de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
JÚNIOR, Mat. nº 57211521-1, designado pela Portaria nº 
395/2016-GAB/PAD, de 17/08/2016, publicada no DOE edição nº 
33.194 de 19/08/2016, pela servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 190876
PORTARIA DE PRORR. Nº 242/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

08 DE JUNHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 182/2017-GAB/PAD de 23 
de março de 2017, publicada no DOE n° 33.341 de 27 de março 
de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 468/2017-NDE/
OUVIDORIA, de 06 de junho de 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 190864
PORTARIA DE PRORR. Nº 142/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

08 DE JUNHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da Portaria nº 125/2017-GAB/SIND 
de 02 de maio de 2017, publicada no DOE n° 33.370 de 10 de 
maio de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 387/2017 – GAB/SIND, 
de 07 de junho de 2017 da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 

da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 190823
PORTARIA DE REDES. Nº 275/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE JUNHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2017- GAB/PAD, 
de 05/06/2017, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 425/2016-GAB/PAD de 31/08/2016, 
publicada no DOE n° 33.204 de 02/09/2016, prorrogado pela 
Portaria nº 626/2016-GAB/PAD de 14/11/2016, publicada no 
DOE nº 33.252 de 17/11/2016, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 190843

PORTARIA DE REDES. Nº 271/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
08 DE JUNHO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 07/2017-GAB/PAD, de 
25/05/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 211/2016-GAB/PAD de 24/05/2016, 
publicada no DOE n° 33.136 de 30/05/2016, prorrogado pela 
Portaria nº 317/2017-GAB/PAD de 21/07/2016, publicada no 
DOE nº 33.178 de 27/07/2016, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 190831

PORTARIA DE PRORR. Nº 241/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
08 DE JUNHO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 174/2017-GAB/PAD de 16 
de março de 2017, publicada no DOE n° 33.338 de 22 de março 
de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 463/2017-NDE/
OUVIDORIA, de 05 de junho de 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 


